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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Altera a Lei Municipal nº 2.921, de 20 de maio de 1991.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.921, de 20 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Como objetivo principal, a atuação do Conselho Municipal de Saúde visa a melhoria das condições de saúde da população, nos aspectos de promoção, proteção e recuperação da saúde. Para isso, o conselho municipal de saúde deve:

I - Participar do planejamento, gestão e alocação dos recursos aplicados na área da saúde, a nível municipal. 

II - fiscalizar os serviços públicos credenciados, contratados e os conveniados, de prestação de serviços de saúde, no sentido de que proporcionem uma atenção integral à saúde e um desempenho com resolutividade satisfatória.

III - integrar os esforços de entidades e organizações afins com o instituto de evitar a diluição de recursos e trabalho da área da saúde.

IV - participar na formulação da política de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação;

V - participar da promoção da universalização dos serviços de saneamento básico, assegurando a sua qualidade por meio do acompanhamento de seus indicadores e do cumprimento das metas fixadas nos planos municipais;

VI – promover estudos destinados a adequar as necessidades da população à política municipal de saneamento básico;

VII - buscar por apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio ambiente e saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas ações;

VIII - apresentar propostas de projetos de lei ao Executivo ou Legislativo, versando sobre matéria relacionada com saneamento básico;

IX - apreciar o Plano Municipal de Saneamento Básico ou planos para cada um dos serviços que compõem o saneamento básico e suas propostas de alteração ou revisão;

Parágrafo Único. Os objetivos do conselho municipal de saúde deverão estar de acordo com os estabelecidos na lei orgânica do município.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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